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N o B r a s i l , escondido e respaldado no mi to de que 
não ex i s t em distinções de credo, de raça ou de nac iona l i 
dade, os pos ic ionamentos of iciais do Es tado t endem sem
pre a ser esquecidos ou m in im i zados . País sem memória, 
com forte tradição de s i m p a t i a por teor ias autoritárias e 
totalitárias, se jam elas a Esco l a Pos i t i va de Di re i to , o 
m a r x i s m o vulgar, o nac iona l i smo xenófobo ou o neo-
l ibera l i smo, o esconder das verdades históricas e de seus 
fatos sempre d i f i cu l tou a análise e o entend imento de 
rea l idades que, encobertas, apareceram como surpreen
dentes. 

N o caso do an t i s emi t i smo bras i l e i ro , há grandes 
verdades escondidas e u m a História com necessidades 
latentes de exorcismo. E compreensível que t enha con
tribuído p a r a este esconder da história of ic ial a s u a 
aproximação com a rea l idade e a participação, em 1947, 
de Oswa ldo A r a n h a , como pres idente d a Assembléia 
G e r a l d a O N U , nas articulações p a r a a formação do 
Es tado de Israe l . A pa r t i r daí, a criação de u m mi t o que 
encobr iu o menosprezo e o preconceito reservado aos 
judeus no B r a s i l durante , e p r inc ipa lmente , as décadas 
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de 1930 e 1940, quando o holocausto se i n s t a l a v a n a 
E u r o p a . U m mi to que encobr iu toda a participação do 
Ministério das Relações Ex te r i o r es nas proibições p a r a 
ingresso de j u d e u s no B r a s i l , j u s t a m e n t e d u r a n t e o 
período em que Oswa ldo A r a n h a era seu d i r igente (1938-
1944), e o pano de fundo totalitário adotado por Vargas e 
seus ideólogos, p r inc ipa lmente F ranc i sco Campos e Aze 
vedo A m a r a l , poss ib i l i t ou a ambientação p a r a o desen
vo lv imento deste ant i -semi t i smo. 

Se n a Colônia v ivemos sob as trevas d a Inquisição 
de Po r tuga l e E s p a n h a , n a República aprove i tamos este 
t ipo de ant i - semi t i smo — secreto em sua m a n e i r a de 
i m p l a n t a r o mistério e o terror, mas comple tamente 
visível — p a r a ap r imora rmos o projeto político tota
litário em vigência no país a p a r t i r dos anos 30. 

Época rep le ta de perseguições políticas e de i n i m i 
gos cr iados pelo reg ime sob a tu t e l a do d i tador Vargas , o 
ant i -semi t i smo serv iu , ao mesmo tempo, p a r a exterio-
r i z a r o ódio aos comunis tas , aos estrangeiros, aos i m i 
grantes e o menosprezo por aqueles que não f a z i am par te 
das el i tes nac ionais . O u seja, os que não h a v i a m se 
t rans formado nem em massa n e m em elite. 

A pa r d a política de massas desenvo lv idas pe la 
p ropaganda a pa r t i r dos anos 30, o. desenvo lv imento do 
contexto de r epu l sa a estrangeiros e as novas le is de 
imigração foram fundamenta i s p a r a a preparação do 
ambiente de aversão ao judeu . 

Já em 1921, o ass im chamado Es tado L i b e r a l d a 
República Ve lha deu início a u m a nova política m i -
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gratória. A n t e s , preocupados apenas e m l ega l i z a r a 
expulsão de estrangeiros indesejáveis por seu envo lv i 
mento político ou por práticas c r im ina i s , p r inc ipa lmen te 
o lenocínio, as autor idades r e ve r t e ram a legislação. A 
nova política imigratória de 21 estabelece, pe la p r i m e i r a 
vez, os processos de seleção de en t rada de im ig rantes . 
Posição que se a c i r r a e se ex t r ema nos anos 30, p r i n c i p a l 
mente depois d a Constituição de 1934 e com os decretos 
n 9 24.215 e 24.258, que r e g u l a m e n t a m o modo pelo q u a l 
dever ia ser in t roduz ido o im i g r an t e através das cartas 
de chamada . Discriminatória e po l i c ia lesca 1 , não e ra 
apenas o caráter subvers ivo que es tava associado à figu
r a do im ig rante , mas s u a conduta de o rdem m o r a l e r a 
u m dos tópicos predi le tos da polícia, quando se re fer ia a 
estas figuras de "caráter degenerado". 

E m meio a esta g a m a de at i tudes e leis, a aversão 
aos estrangeiros, pobres, em s u a grande ma i o r i a , e por
tadores de outros hábitos cu l tura i s , mu i t o d is tantes do 
padrão par i s i ense de conduta , a l iado a i n d a à neces
s idade que o Es tado encontrou em cons t ru i r in imigos 
p a r a auto- leg i t imar-se e auto-just i f icar-se, recupera-se a 
fobia e o medo aos judeus . 

Como fator básico p a r a alimentação de u m d iscur
so e de u m a ação que v i a m no j u d e u u m dos e lementos de 
r isco à nac iona l idade , à integração do país e de s u a 
transformação em u m Estado-nação com u m só, e so
mente u m , pensamento bras i l e i ro , es tava a associação 
do j u d e u ao comun is ta . A c e i t a in t e rnac ionamente e a l i 
m e n t a d a pe la A l e m a n h a n a z i s t a e Itália fasc is ta , a 
construção simbólica do j udeu - comun i s t a cab ia per fe i ta-
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mente b e m no d iscurso ferozmente an t i - c omun i s t a do 
Es tado imp lementado em 30, e nas jus t i f i ca t i vas p a r a a 
existência deste mesmo Es tado e Reg ime, cujo al icerce 
político e de controle social e ra a M o d e r n a Polícia do 
Terror. 

E s t a associação do j u d e u ao comun ismo passou a 
ser tão imed i a t a e d i s s e m i n a d a no B r a s i l dos anos 30, 
que a manchete do j o r n a l O Globo: " F i l h o de Israe l e 
Agente de Moscou" , dada quando H a r r y Berge r foi preso, 
após a t en ta t i va de golpe dos comun is tas e m 1935, não 
causou qua lquer surpresa . 

Exp lo rava -se a ba t i da crença d a d i r e i t a i n t e rna 
c iona l de que o j u d e u apátrida e cosmopol i ta t end ia p a r a 
o in t e rnac i ona l i smo vermelho. Cons iderarava -se o j u d e u 
u m elemento es t ranho ao corpo político, e fac i lmente 
identificável com posições ant i -burguesas já que, pelo 
menos a pa r t i r do século X I X , e ra abundante entre os 
judeus a produção de idéias contestatórias e de críticas 
m a i s ou menos rad ica i s à civilização indus t r i a l - burgue -
sa 2 . 

A l i a d o a i n d a a este fato, es tava a m a s s i v a i m i 
gração de judeus prov indos da E u r o p a O r i e n t a l que irão 
formar, p r inc ipa lmente , n a Ing la t e r ra e nos Es tados 
Un idos , " u m pro le tar iado superexplorado, v i ve i ro de 
mi l i t an t es anarqu i s tas e socia l istas, por vo l ta do f ina l do 
século X I X " 3 . 

A s s i m , a formação de processos contra judeus , que 
osc i l avam entre a acusação de lenocínio e de comunis ta , 
ou ma i s comumente de ambos, e r a m comuns. A i m i -
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gração de judeus pobres do Les te E u r o p e u somada à 
identificação que foi construída por manifestações inter
nac iona is de ant i - semi t i smo, além do in t e rnac iona l i smo 
de que ambos e r a m apontados, faz ia fácil o t raba lho de 
propaganda do Estado , no sentido de cons t ru i r u m a 
imagem que degradasse, ao mesmo tempo, o j u d e u e o 
comunis ta . 

Dava-se a impressão de que os judeus v i v i a m ou 
do in t e rnac i ona l i smo verme lho ou do comércio u s u r p a 
dor ou de ocupações menos nobres, como a exploração d a 
prostituição in t e rnac iona l . Por isso, a f i gura do j u d e u 
er rante foi s i s temat i camente usada , nos discursos do 
Es tado Novo, como estratégia de concretização do perigo 
de desnacionalização e da necessidade de u m a nova 
construção étnica p a r a a nação b ras i l e i r a . E l e s , judeus , 
e r a m apátridas e sem espírito de nac iona l idade . 

A questão do j u d e u no B r a s i l e ra complexa. E m 
pr ime i r o lugar, o governo não pod ia e não que r i a se 
m o s t r a r a u t o m a t i c a m e n t e a l i n h a d o a q u a l q u e r das 
forças envo lv idas no confl ito in t e rnac i ona l dos anos 1930 
e 1940. Rasga r a bande i r a an t i - s emi ta e disseminá-la de 
m a n e i r a m a s s i v a ser ia jun ta r - se inques t ionave lmente à 
A l e m a n h a de H i t l e r . M a n t e r a independência e ra u m a 
estratégia v i t a l p a r a Vargas manter-se no poder. M a s , 
por outro lado, era conveniente ao Es tado exp lorar e 
apro fundar mane i r a s de demons t ra r à nação que exis
t i a m de fato in imigos que jus t i f i cassem o controle e o 
terror do Es tado . Os judeus , prestavam-se mui to b e m a 
este pape l . 
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A s s i m , ao mesmo tempo em que no Ex t e r i o r se 
faz ia o prose l i t i smo de que no B r a s i l não h a v i a qua lquer 
discriminação contra o j u d e u , a polícia de F i l i n t o M u l l e r 
ag ia p a r a combatê-los e o Ministério das Relações E x t e r i 
ores, com Oswa ldo A r a n h a à frente, p u n h a em prática a 
política das por ta r ias secretas p a r a imped i r a en t r ada 
dos judeus . 

Nos processos pol ic ias, bas tava que aparecesse 
u m sobrenome j u d e u e as investigações seguiam-se no 
in tu i t o de provar s u a ligação com o mov imento comunis 
t a organizado. E r a m freqüentes as consul tas ao apare lho 
de repressão e vigilância de Buenos A i r e s p a r a obter 
informações sobre pessoas de or igem semi ta , ou mesmo 
p a r a obter informações sobre as at iv idades d a comu
n idade i s r a e l i t a n a A r g e n t i n a . M e s m o depois d a t en ta t i 
v a de golpe de Es tado pelos comunis tas , e m 1935, a 
comunidade i s rae l i t a de C u r i t i b a faz ia protesto con t ra 
as autor idades pe la perseguição empreend ida con t ra 
seus membros . 

O cônsul gera l dos Es tados Un idos em São Pau lo , 
C . H . Foster, comunicava ao Depar tamento de Es tado , 
em Wash ing ton , no d i a 13 de dezembro de 1937, que 
embora não houvesse n e n h u m a evidência de que os 
naz is tas t i vessem di tado a l g u m ato no governo ou no 
D is t r i t o Federa l "as idéias e os métodos naz i s tas têm 
inf luenciado a ambos os governos, o que f ica ev idente 
com o novo reg ime totalitário e pelas d i re t r i zes do M i n i s 
tério das Relações Ex te r i o res e da polícia em relação ao 
judeus , que parecem acontecer desde j u n h o " 4 . 
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A perp lex idade e preocupação do cônsul amer i ca 
no es tavam d i r i g idas p a r a o fato de ter descoberto, ca
sua lmente , que a p a r t i r de j u n h o de 1937 o Ministério 
das Relações Ex te r i o res v i n h a pondo em prática a políti
ca das por ta r ias secretas p a r a imped i r a en t rada de 
semi tas no B r a s i l . 

F o i a s s i m que, em 7 de j u n h o de 1937, f icou secre
tamente estabelecido que se negasse a dar v is to e m 
passaporte a toda a pessoa que se dec larasse ou que se 
soubesse ser j u d i a . Após esta por ta r i a , houve m a i s cinco 
c i r cu lares secretas que p ro i b i am vistos ou vistos t em
porários a estrangeiros de or igem semítica5. 

O cônsul gera l dos Es tados U n i d o s con f i rmava a 
Wash ing t on que a polícia r e s t r i ng i a a en t rada no B r a s i l , 
no que d i z i a respeito aos judeus . Segundo o cônsul, "já há 
a l g u m tempo a polícia t em operado com instruções secre
tas em relação aos judeus que t e n t a m en t ra r no B r a s i l , 
recusando- lhes residência pe rmanente em pra t i camente 
todos os casos 6 . 

O Consu lado d i z i a que aos judeus não e ra p e r m i 
t ido descer em Santos , cujo controle e ra feito através de 
declaração dos passageiros que r eg i s t rava religião, esta
do c i v i l , etc. N o caso de dúvida, a polícia ped ia o cert i f ica
do de bat ismo, antes que " a pessoa adqu i r i sse privilégios 
ao desembarcar " . Somente e m 1937, a polícia de São 
P a u l o t e r i a feito, de acordo com o Consu lado , 307 inves t i 
gações cont ra "falsos t u r i s t a s " judeus . 

N a verdade, u m controle rígido de q u e m era j u d e u 
já v i n h a sendo rea l i zado desde 1935, e a polícia sab ia , 
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por exemplo, que de novembro 1935 a ma io de 1937, 
8.200 judeus e n t r a r a m no B r a s i l , f icando 6.000 e m São 
Pau lo . 

E certo que e m 1938, o B r a s i l , como outros países, 
através de u m a i n i c i a t i v a do Vat icano , chegou a sofrer 
pressões p a r a acei tar a imigração de i s rae l i tas , tendo e m 
v i s t a as perseguições que v i n h a m sofrendo n a E u r o p a . A 
solução encontrada, além d a não revogação das por ta r ias 
secretas, é b e m i l u s t r a t i v a do ant i - semi t i smo bras i l e i ro . 

Logo após a decretação do Es tado Novo, é cr iado o 
Conse lho de Imigração e Colonização. Fo rmado por auto
r idades de vários órgãos e tendo como u m de seus m a i s 
eminentes compenentes A r t u r H e h l N e i v a , delegado de 
polícia e u m dos colaboradores de p r i m e i r a h o r a de 
F i l i n t o M u l l e r , o Conse lho reunia-se no prédio do M i n i s 
tério das Relações Ex te r i o res no R io de Jane i r o . T i n h a 
como objetivo p lane jar a imigração no B r a s i l , e, j u n t a 
mente com a polícia, t r a t a r de sua disciplinarização. 
Deve r i a fazer p lane jamento a longo prazo e d i s cu t i r as 
d i re t r i zes p a r a a ocupação do h i n t e r l a n d bras i l e i ro , u m a 
das p r inc ipa i s metas políticas de desenvo lv imento de 
Getúlio Vargas . 

E m 1938, dois dos membros do Conse lho, o enge
nhe i ro D u l p h e P i n h e i r o M a c h a d o 7 e o m i n i s t r o Lab i eno 
Sa lgado dos Santos 8 , que e r a m cont ra a imigração de 
judeus 9 , recebem em Reunião do Conse lho u m a contra-
argumentação fo rmal de A r t u r Ne i va , mos t rando como o 
país dever ia comportar-se pa ra , mesmo ev i tando a v i n d a 
de judeus , p r inc ipa lmen te os a skenaz im , parecer à co-
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m u n i d a d e in t e rnac i ona l que não h a v i a qua lquer d is 
criminação em relação aos povos semitas . 

S e u texto t i n h a 203 páginas, que denominou de 
"Es tudos sobre a Imigração S e m i t a no B r a s i l " , e que por 
razões que se tornarão óbvias, só foi edi tado em j u n h o de 
1944 1 0 . 

A s considerações in i c i a i s de N e i v a e r a m de que, 
como e m torno "desse momentoso t e m a " houve "amplos 
debates no Conse lho" , e r a necessário ressa l var que e ra 
"preciso povoar o B r a s i l (..) mas povoar com quem?" . 

O r a , " a Constituição de 1934, a f im de assegurar, 
quanto possível a es tab i l idade de composição étnica d a 
corrente imigratória que p a r a aqu i se d i r i g i a " , a r b i t r a 
r i amente f ixou a cota de 2% p a r a o s i s t ema de en t rada de 
estrangeiros. Des ta forma, e ra de 70.020 o número de 
pessoas que, de acordo com a le i , p od i am en t ra r no B r a s i l 
duran te u m ano. O Conse lho de Imigração, entretanto , 
poder ia , a seu critério, aumen ta r a quota mínima de 
certas nac iona l idades p a r a 3.000 anua lmente , e, por 
outro lado, aprove i tar o saldo de quotas não apresenta
das duran te u m triênio p a r a reforçar a fa l ta de cotas em 
determinado exercício. C o m exceção d a Polônia e Japão, 
as cotas e s tavam longe de serem exercidas. 

Como o desejo e ra de que o B r a s i l fosse " a sede de 
poderosa civilização b ranca " 1 1 , o Conse lho t i n h a como 
perspect iva o "desejo de me lhor i a , per fe i tamente j u s t i f i 
cada, e m face d a incontestável rea l idade de que, a t u a l 
mente, a raça b ranca d o m i n a o mundo , pelo m a i s elevado 
g r a u de civilização a que a t ing iu " . 
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Pe las d i re t r i zes es t ipuladas , a tendência impres 
sa pelo governo e ra a de favorecer à ag r i cu l tu ra , e, por 
isso, 8 0 % de cada cota de nac iona l idade dever ia ser de 
t raba lhadores que se d i r i g i s s em p a r a o que e ra chamado 
à época de hinterlândia. O u seja, apenas 2 0 % pode r i am 
não estar re lac ionados à ag r i cu l tu ra . 

Tendo todos estes parâmetros e m v i s t a , N e i v a 
propôs que não se fizesse a seleção através da or igem 
re l i g iosa ou r a c i a l p a r a os judeus , mas que fosse d i f i 
cu l t ada a s u a en t rada através da cota por nações. E 
exp l i c i tou seu raciocínio: 

P r ime i r o , já que os j u d e u s que p r e t end i am en t ra r 
naquele momento no B r a s i l não e r a m os costumeiros 
se fard im, m a s os askenaz im , " incomparave lmente infe
r iores àqueles como cont ingente imigratório" 1 2, s e r i a 
necessário a tentar p a r a a rea l idade dos números. O r a , 
segundo Ne i va , deveria-se con t inuar a respe i tar o " jus 
so l is " e não adotar o " jus sangu in is " , e isto porque os 
askenaz im , cuja imigração e m m a s s a não in te ressava ao 
B r a s i l , v i n h a m , em s u a ma i o r i a , da Albânia, Bulgária, 
Grécia, H u n g r i a , Iraque, Iugoslávia, Polônia, Rumânia e 
T u r q u i a . Pa ises sem grande representação no s i s t ema de 
cotas es t ipulado pelo governo. 

Segu indo este s i s t ema de cotas, 1.241,70 pessoas 
se r ia abso lutamente o máximo de judeus a s k e n a z i m que 
poder iam d i r ig i r -se ao B r a s i l . U m número baixo, e que 
d i t a r i a que " a en t rada de judeus f i ca r i a suje i ta, t a l como 
de qua isquer outros imigrantes , às retrições const i tucio
na is d a cota". Quan to aos judeus de u m a fo rma gera l , 
eles f i ca r i am restr i tos "ao máximo de 2.500 pessoas 
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anua lmente , que representa(va) , em números redondos, 
apenas 0,005%, cinco milésimos por cento, da nossa 
população tota l " . 

Po r esta razão, o s i s t ema de cotas e ra m u i t o m a i s 
vantajoso de ser adotado, segundo Ne i va , do que o c r i t i 
cado acordo feito pelo B r a s i l , em 1938, com o Comitê 
Pe rmanen t e de Londres , quando o governo de Getúlio 
propôs-se, eventua lmente , a acei tar até 3.000 refugiados 
judeus , de preferência agr icul tores e sujeitos a u m a 
seleção prévia. 

A conclusão de N e i v a é de que quanto aos j u d e u s 
n e n h u m acordo extraordinário dever ia ser feito, mas s i m 
respe i tadas as leis v igentes do país, "já (que) dev ida
mente se lec ionados e filtrados, não só pelos nossos 
consulados no exterior, como a i n d a pelos órgãos encarre
gados de s u a fiscalização por ocasião do desembarque, 
(ser ia pequeno o risco) quanto à poss ib i l idade de serem 
(os judeus) nocivos à ordem pública, sem que pe r i guem 
as suas instituições. E , procedendo desta m a n e i r a , isto é, 
recebendo cerca de 2.500 judeus por ano, no máximo, 
poderíamos dizer aber tamente a todo o m u n d o que aqu i 
não ex is tem preconceitos de raças nem preconceitos de 
religiões, e que a única limitação p a r a os j u d e u s é a 
m e s m a p a r a todas as raças 1 3. 

P a r a N e i v a , " a fórmula propos ta (a inda) ev i 
taria), por outro lado, a en t rada de judeus or ienta is , 
a d m i t i n d o apenas, no máximo, cerca de 750 a n u a l 
mente " 1 4 . 
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A s observações de A r t u r Ne i va , quanto à tática 
impos ta p a r a imped i r a en t r ada de judeus , i a m b e m ao 
encontro do t ipo de política desenvo lv ida pe la polícia de 
Vargas . O u seja, o ant i - semi t i smo ex is t ia , todos s a b i a m 
que ele ex is t ia , mas, como e ra desenvolv ido em silêncio, 
segredo e ut i l i zando-se de táticas de terror, b em aos 
moldes do to ta l i ta r i smo, niguém ousava contra ele i n 
vestir. 

H a v i a , é claro, toda a participação dos in tegra l i s 
tas que se encarregavam, exp l ic i tamente , de fazer a 
bárbara p r o p a g a n d a a n t i - s e m i t a . G u s t a v o B a r r o s o , 
Plínio Salgado, M i g u e l Reale, entre outros, f a z i am o 
t raba lho de c r i a r o c l i m a in te l ec tua l de combate aos 
judeus através d a propaganda, da publicação de l i vros e 
do apoio à panf le tagem ou d a publicação dos Protocolos 
dos Sábios do Sião. 

M a s a polícia, o Conse lho de Imigração, o M i 
nistério das Relações Ex t e r i o r e s e a Presidência da 
República u t i l i z a ram-se de u m jogo de poder político que 
não se l i m i t a v a à b ru ta l i dade e à ignorância, mas c r i a 
r a m e conv i ve ram com formas de preconceito, exclusão e 
ação in te lec tua lmente aperfeiçoadas e re f inadas. Po r 
isso, quando centenas de judeus tornavam-se vítimas de 
chantagem nas embaixadas , consulados e legações ou 
mesmo da polícia b ras i l e i r a , em v i r tude d a ex t r ema 
necessidade que t i n h a m d a concessão de vistos, j u l g a 
v a m erroneamente ser tudo da responsab i l idade única e 
exc lus i va de u m a burocrac ia ignorante e cor rupta . A f i n a l 
de contas, of ic ia lmente, e apenas ass im, o B r a s i l não 
faz ia distinções de raças, credos, religiões ou or igem. 
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T i n h a , isto s im , u m s i s t ema de cotas que lhe p e r m i t i u 
encobr ir por décadas o ant i - semi t i smo que consent iu a 
en t rada de a lguns, mas apenas a lguns, judeus . Prefe
r enc ia lmente r icos e dispostos a pagar pelo d ire i to de 
viver. 

N o t a s 

1. E m 8 de junho de 1935, o decreto-lei 479 passou a regular a 
expulsão de estrangeiros. Este decreto foi modificado pelo decreto-
lei 298, de 27 de abr i l de 1938. Ambos eram rigorosíssimos e o 
último passou a regular inclusive a expulsão de estrangeiros por 
cumplicidade ou por crimes de natureza política, sexuais e ligados 
a tóxicos e entorpecentes. Os estrangeiros que polícias de outros 
países considerassem perigosos estavam sujeitos à expulsão. Tam
bém foi proibido aos estrangeiros o exercício de qualquer atividade 
política no país, a part i r de abr i l de 1938. Já o decreto-lei 406, de 4 
de maio de 1938, regulamentado pelo 3.010, de 20 de agosto do 
mesmo ano, era uma extensa lei que d ispunha sobre a entrada e 
permanência de estrangeiros no território nacional, sua d is t r i 
buição e assimilação e o fomento do trabalho agrícola. Pretendia-
se preservar a constituição étnica do país e manter o sistema de 
cotas de 2% sobre o contingente total de imigrantes entrados no 
Bras i l , de janeiro de 1884 a dezembro de 1933. 

2. Cf. M ichae l Lowy, Redenção e utopia. São Paulo: C i a . das 
Letras, 1990. Cap. II e III. 

3. M ichae l Lowy, op. cit., 41. 

4. Nat iona l Archives 83200/ 198-M 2/roll 6. 

5. C i r cu la r secreta 1.127, de 7 de junho de 1937, que proibia a 
entrada de pessoas de origem semítica; 1.323, proibia a concessão 
de visto temporário a estrangeiro de origem semítica; 1.328, exce
tuava semitas franceses, canadenses, ingleses e americanos; 1.498 
suspendia concessão de visto temporário a semitas e seus descen
dentes. A 1.249, que subst i tu iu a 1.127. 
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6. Nat iona l Archives 83200/ 198-M 2/roll 6. 

7. Dulphe era também diretor geral do Departamento Nac iona l de 
Povoamento, órgão do Ministério do Trabalho. 

8. O ministro era secretário geral do Ministério das Relações 
Exteriores. 

9. São., respectivamente, relatórios sobre judeus da Polônia e da 
Romênia. O relatório da Romênia é de autor ia de Santos, fruto de 
sua estada como 1Q secretário na Emba ixada em Bucareste, e está 
parcialmente reproduzido por M a r i a Lúcia Tucci Carne iro , sendo 
que indica forte influência dos Protocolos dos Sábio do Sião. Cf. M . 
L. T. Carne iro , O anti-semitismo na Era Vargas (1930-1945), p. 
315. Já o ponto de v ista de Dulphe é baseado em trabalhos sobre 
judeus da Romênia, provavelmente também produzidos pela d i 
plomacia brasi le i ra , fortemente impregnada de anti-semitismo. 

10. "Estudos Sobre a Imigração Semita no B r a s i l . " Revista de 
Imigração e Colonização. 5 (2). 

11. A r t u r H . Neiva , op. cit., 334. 

12. A r t u r H . Neiva , op. cit., 378. 

13. A r t u r H . Ne iva , op. cit., 294. 

14. A r t u r H . Neiva , op. cit., 404. 
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